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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara de Vereadores de Mampituba


PORTARIA Nº 017/2025, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA/RS


Ricardo dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

E/S/T/A/B/E/L/E/C/E/R

Art. 1º Fica estabelecido que, a partir da data de publicação desta Portaria, as sessões ordinárias da Câmara Municipal de Mampituba/RS passarão a ser realizadas às 18 horas e 30 minutos (18h30min).
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 23 DE ABRIL DE 2025-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 

Ricardo dos Santos
Presidente

REG. ÀS FLS Nº____ DO LIVRO DE REGISTROS DE PORTARIAS DE Nº 02 EM DATA SUPRA. 

,
José dos Santos Junior
Assessor da Presidência
___________________________________________________________________________________
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